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AT3TORI2A O PODER EZECOTIVO MOHIOl

PAL A ASSIMR COIíVEiaC E DÍ OimtÀ

PROVXDEHCIAS«

O Prefeito ̂ nlcipal de lAiourly Estado da ̂ ahiat xio uso de suas a-
tzibulçõea legalSf faz saber q.ue a cãmara l&mlcipeJ. aproroa • eu Vreteir

to Xtalcipal sanciono a seguinte Isl«

Art» Pica o Poder ̂ scStlvo autorizado a assinar CosivaEQlo oom a Seoi

tarla de Segurança Publica de Estado da á^àhla, com o ol^jetlvo de dar eo
bertura flnaneelra ao destacamento PoUolal de nossa Cidade#

Art* 20- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação# revogadas ai

disposições em contrario#

Gabinete do I^felto Municipal em 30 de dezesd)ro de 1991#

Registrado no Livro Od/
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"VOLTAMOS PARA CONSTRUIR"

ADM.: GUSTAVO ANTUNES SAÚDE


